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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 

Expediente do dia 17 de Fevereiro de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM DECISÃO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0019735-45.2019.4.01.3700 
201937002668210 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : GEOVANE MENEZES LIMA 
Reu : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVEMENTO DA EDUCACAO-FNDE 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Reu : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR 
Advg. : MA00007412 - BRUNO MACIEL LEITE SOARES 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 Intime-se o FNDE para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a suspensão dos semestres não cursados, bem como o 
aditamento dos semestres 2º/2018 e 2º/2020, conforme requerido pela DPU em nome da parte autora, de modo a se alcançar 
o resultado prático equivalente do que fora determinado pela sentença (art. 536 do CPC), sob pena de multa a ser fixada em 
favor da parte autora. Intimem-se os demais réus (Universidade CEUMA e CEF) para atuarem em colaboração com o FNDE, 
dentro de suas respectivas atribuições, no cumprimento da referida determinação, notadamente de modo a ser viabilizado o 
repasse de valores à Instituição de Ensino a partir dos aditamentos a serem efetivados, sob pena de multa a ser fixada em 
favor da parte autora. Intime-se a Universidade CEUMA para, adicionalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, restituir à parte 
autora os valores pagos relativos ao semestre 2º/2020 que deveriam ter sido cobertos pelo financiamento do FIES, sob pena 
de multa de 10% (art. 523, §1º, CPC). Por fim, em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais da DPU (15% sobre o 
valor da causa), nota-se que houve erro material do acórdão ao mencionar serem devidos pela parte autora, sendo certo que o 
responsável por tal pagamento é o FNDE (recorrente vencido). Assim, sem prejuízo das intimações acima ordenadas, 
remetam-se os autos à contadoria judicial para apuração do valor devido pelo FNDE a título de honorários advocatícios, dando-
se ciência às partes do valor apurado e, não havendo impugnação, expedindo-se RPV em favor da DPU. São Luís/MA, 14 de 
fevereiro de 2022. ANDRÉ COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 17 de Fevereiro de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0033879-24.2019.4.01.3700 
201937002798170 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : VLADIMIR DE JESUS SANTOS TEIXEIRA 
Advg. : MA00008089 - JOELTON SPINDOLA DE OLIVEIRA 
Advg. : MA00008919 - FARME DELANO SILVA DE FREITAS 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
manifestar-se, em 10(dez) dias, acerca da petição apresentada pela parte ré. Sem 
manifestação, arquivem-se. 16/02/2022 ANA TERESA FERNANDES CAMPOS 
Analista Judiciária  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 17 de Fevereiro de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0005644-52.2016.4.01.3700 
201637000929831 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ANSELMO DE JESUS FERREIRA BOGEA 
Reu : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO FNDE 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Reu : UNISAOLUIS EDUCACIONAL LTDA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
Intimem-se a CEF e a IES para manifestação, no prazo de 15 dias, acerca da 
petição protocolada pela parte autora em 31/08/2021, e acerca do cumprimento das 
medidas propostas pelo FNDE em petição data de 16/08/2021 para solucionar 
definitivamente a situação do autor.  
São Luís/MA, 14/02/2022.  
GEORGE RIBEIRO DA SILVA  
Juiz Federal  
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